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RELATÓRIO E VOTO
PROJETO DE LEI Nº 71, DE 2024
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
De autoria do nobre Deputado Tomé Abduch, o projeto em epígrafe objetiva instituir e incluir  no Calendário Oficial do Estado, o "Dia Estadual em Memória das Vítimas do Estalinismo e do Nazismo".
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi encaminhada a propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na CCJR, foi aprovado como Parecer da Comissão o voto do relator, Deputado Altair Moraes, favorável ao projeto (Parecer nº 1340, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorável à propositura).
Ato seguinte, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la nos termos dos artigos 31, I e 33, II, do Regimento Interno.
É o relatório.
A proposição tem como objetivo promover a memória histórica, a reflexão coletiva e a valorização dos direitos humanos, em homenagem às vítimas de regimes totalitários responsáveis por graves violações à dignidade da pessoa humana.
A iniciativa possui inequívoco valor educativo e cultural. Ao rememorar as vítimas de regimes totalitários como o nazismo e o estalinismo, promove-se a valorização da democracia e do Estado de Direito, a conscientização sobre os riscos do autoritarismo e o fortalecimento da cultura de paz e tolerância.
Ressalte-se que o Estado de São Paulo possui forte herança multicultural, formada por imigrantes e descendentes de povos diretamente afetados por tais regimes, o que reforça a pertinência da homenagem.
Por essa razão, somos favoráveis e votamos pela aprovação da presente propositura, conclusivamente.
a)  Gil Diniz Bolsonaro – PL  – Relator
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